LEI Nº 2.231, DE 11/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal  a desafetar as áreas de terreno público que menciona e a proceder à doação das mesmas aos cidadãos que passa a mencionar.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar as áreas de terreno constituídas pelos lotes 0275, da Quadra 0033, Setor 017; 0290, da Quadra 0033, Setor 017; 0320, Quadra 0033, Setor 017; 0335, Quadra 0033, Setor 017 e 0350, Quadra 0033, Setor 017, todos localizados na Av. Acesita, Bairro Primavera e de propriedade do Município.

Art. 2º. Feita a desafetação, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação das áreas aos donatários discriminados a seguir: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA, portador do CPF 097.293.996-20 e da Carteira de Identidade M-3152937, lote 0275, Quadra 0033, Setor 017; GILSON CARLOS MAURÍLIO, portador do CPF 024.510.446-16, lote 0290, Quadra 0033, Setor 017; MADALENA ALVES CABRAL, portadora do CPF 419.345.556-49, lote 0320, Quadra 0033, Setor 17; JOSÉ GERALDO CASTRO, portador do CPF 407.117.496-04 e da Carteira de Identidade M-2.077.957, lote 0335, Quadra 0033, Setor 017; JOSÉ GOMES NICOLAU, portador do CPF 034.414.936-64, lote 0350, Quadra 0033, Setor 017 e MÔNICA  GOMES DE OLIVEIRA RAMINHO, portadora do CPF 741.866.806/63, lote 0305, Quadra 0033, Setor 017, tODOS localizados na Av. acesita, no Bairro Primavera e outorgar-lhes as respectivas escrituras, gravadas dos seguintes encargos:

I – destinação exclusivameente comercial, vedada qualquer alteração sem prévia anuência do doador;

II – no caso de encerramento das atividades, o imóvel retornará imediatamente ao patrimônio público, vedada qualquer indenização por benfeitoria realizada; 

III – vedada a alienação do imóvel, sem prévia autorização do Município e, em qualquer hipóteses, deverá ser procedido o ressarcimento aos cofres públicos do valor do imóvel, apurado à época da transação, não se incluindo as benfeitorias nele realizadas.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário, e, especial a Lei Nº 2.187, de 25/04/2000.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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